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coN ADMINISTRATWO NO o2ano24

o t',lut'tlCÍptO DE JOÃo COSTA- PI, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da

PREFSTURA MUNTOPAL DE JOÃO COSTÀ inscrita na cNPJ sob o no 01.612.580/0001 -30,

situada na RUA JOSE PAULINO DE OLIVEIRA" S/N, centro - CEP 64-765-000, João Costa, neste

ato representâdo pelo Prefeito José Neto de Oliveira, Inscrito no CPF no 259.282.103-10,

residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de CONTRATANTE e a

empresa FRANCTSCO DE S SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

33-216.A1UOú1-2A, com sede na

R PEDRO FERREIRA, 78, ALTO CX DAGUA, SAO JOAO DO PIAUI-PI, CEP: 64.760-000, tendo em

vista o disposto no Processo Administrativo n.o O!212O21, DTSPENSA DE UCITAçÃO N"

018/2024 - CPL e proposta adjudicada e homologada em27lO3l2O21que Passam a integrar

êste instrumento, independentemente de transcrição, na parte em que com este não conflitar,

resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO, regulado pelos preceitos de

direito público, especialmente pela Lei n. 14.131/2021 e alteraçóês posteriores, aplicando-se

lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito

privado, bem como mediânte as seguintes cláusulas e condições:

FRANCISCO

DE SOUSA

Assinado de forma
digital por FRANCISCO

DE SOUSA
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aorftinua!

PROCESSO ADMINXSTRATruO No Ol2l2O24

DTSPENSA DE UOTAçÃO No 018/2o2rt

CONTRATAçÁO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE DEDETZAçÃO, DESINSETZAçÃO E

DESRATUAçÃO DE óneÃOs PÚBUCOS DO

MUNICÍHO DE JOÃO COSTA/PI E A EMPRESA

FRANCTSCO DE S SILVA (CNPJ no 33.216.812/0001-

28), NA FORMA ABAIXO. FUNDAIVENTAçÃO LEGAL: LEI

No 14.133/2021.

Aveniía 01 dê raneiro. srN - centro, João costà - Pl

t€P: 64.765-000 . C PJ: 01.612.580/00O1-30 . Tel: 89. 3486-0122
€mail: preleitutamuniciPalioao(o§ta€)gmail.tom
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cúusuu PRIMEIRA - Do oBJETo

Os itens, ora contratadot foi objeto de procedimento de Dispensa De Licitação no 01412024,

Processo Administrativo no O3212024, conÍorme a autorização da autoridade competente, de

acordo com o disposto na Lei n.o 14.133/2021.

cúusuu rencEIRA - Dos cAsos oMtssos

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe

a Lei no 14.133/2021, suas alteraçóes e demais preceitos de direito público, e, supletivamente,

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposiçóes de direito privado, conforme Art.

92 inciso III.

cúusulá QUARTA - DA FoRMA DE PRESTAçÃo DE SERVIçOS

O objeto desta licitaçáo será executado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo órgão

competente do Município, no horário das 08:00 às 13:00 horas, e será vistoriado por setor

competente desta Prefeitura, conforme determinaçóes da lei de 14.133 contidas no Capítulo

W do Art. 115 a 123.

cúUsUIÁ QUINTA - Do PREços E DAs coNDIçÕEs Do PAGAMENTo

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 57.750,fi1 (Ginquentâ e sete

mil, setecentos e cinquenta reak), conforme os preços constântes na proposta vencedora

constante do Processo de Dispensa no 01312024. FRANCISCO Assinado de formô
orgrtat por

o pagamento será efetuado, em moeda nacionat. DE SOUSA 
:m,!:'tto 

o'

SILVA:823 1 srlvAa23r0076368

0076368 ?i.lffi:;,',1;.'

tPiffi,,çsm

o presente contrato tem por objeto a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo

DE SERVrçOS DE DEDETUAçÃO, DETNSETZAçÃO e OrSnmZlçÃO Or ÓnCÃOS

PÚBucos Do MuNtcÍPlo DE JoÃo cosTA/PI, conforme especificaçôes e quantidades

constantes da Dispensa de Licitaçáo n.o O1812O24,

cúusuIÁ SÉGUNDA - DA CONTRATAçÃO DIRETA

a

Avenida 01 de Janêiro, SrN - Centro, loão Costa - Pl
(EP: 64.765-oO0 . CNPJ: O1.612.580/0001-30 . Têl: 89. 3486-0122

Email: preÍeitúrâmuniripaljoascosta€Dgmail-com
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plúennfO PRTMERO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresêntação. da nota fiscal/fatura, estando está devidamente atestada pelo sêtor

competentê, atrâvés de depósito na Conta CorÍente 42077-8, Agência 0519-3, Banco do

Brasil.

plúgmfO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem

atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.

PAúGRAFo TERCEIRo - Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA enquanto for

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contÍatual.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão

de acordo com o que está contido no Capítulo X do Art, 141 á 1 50 da Lei 14.133/2021 .

cúUsUIÁ SDCTA. DA DOTAçÃo ORçAMENTÁRIA

Informamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos

PoDER 02 PRÉFSIÚRÂ MUNIoPAL DE JoÃo cosÍA

oRGÁo 02 se(rêtaía Mun.de Adminisüação ê Planejamento-SEMAP

3. 3. 90. 39 outRos sERvtços DE TERcERos - pEssoA JURiDICA 1.5oo.oo-999.oo0

3.3.90. 39ouTRos sERvrços DE rERcsRos - pEssoA JURIDICA 1.720.05.999.000

3. 3. 90. 39 ourRos sERVIços DE TERCBRoS - pEssoaJURÍDrCA 1.7s0.0s.999.000

cúusutA SÉTIMA- DAs oBRIGAçÕES Do GoNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,

integrado ao Gabinete do PreÍeito Municipal. FRANCISCO tusinado de roímà

DESOUSA fl'f.'BH*nt'tto
sl t-vA:az r t 00 fl§jlfj$f
76368 r3or:re'03'oo

dê

coftiÍxJ;ll

a

Avenide 01 dê JanêiÍo. S/N - Cenlro, ,oão Cosia - Pl
CEP: 6{.765-0oo . CNPI: 01.612.58o/00O1-30 . Têl: 99. ?4a6-Olzz

€mail: preÍeituràmun icipàlioaocosta€Dgmail.rom
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cúusuua orravl - DAs oBRTGAçóes ol corruraoa

cúusuue rorA - Dos cAsos oe axnruçÃo

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na

da Lei n.o 14.133 conforme estabelecido na Seção V[, Título 3, Capítulo VII, sob qualquer uma

das formas descritas na mesma lei.
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DE SOUSA FRANcrscoDE

SOUSA

SILVA:8231 srLvAf2310076368

o076368 ?;,i?:;;Tl,ffi"

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presênte contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, no

prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administração;

III - entregar o objeto do contrato em estrita concordáncia com as especificações constantes

do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no O18l2O21l

IV - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta

PreÍeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios dêstoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

VI - Assumir, por sua contâ êxclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir

sobre o referido objeto, bem como encargos tócnicos e trabalhistas, previdenciários e

securitários do seu pessoal;

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e

securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

D( - Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste

contrato;

a

de

Costa
Avenida 01 de raneiro. S/N - Centro, loão Costa - Pl

C€P: 64.765-OO0 . CNP!: 01.612.580/0001-30 . Tel: 89. 3tt86-0122
€mâil: prêtêiturãmunicipalioaorostaÇôgmàil-com
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cúusuu oÉcnaa- ol oruuuçÃo

O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente Contrato será publicado

em sítio oficial eletrônico conforme art.72, no prazo previsto no do art.94 da Lei n."

14.13312021.

cúusuua oÉome pRTMERA - oa vrcÊNcra

Este contrato vigorará por até 90 (noventa) dias a partir de sua assinatura, podendo, ainda,

ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste

Município, nos termos da Lei no 14.133/2021.

cúusulá DÉCIMA SEGUNDA - DA FrscAr.uAçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos

estabêlecidos no art. 70 desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contÍatação

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARAGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência

que uhrapasse sua competência.

Prefeitura

loãot trabalh

continual

PARAGRAFO TERCERO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas

e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De

acordo com o Art. 117 da Lei 14.133/2021.
FRANCT sco âü{:1H:"''',"
DE SOUSA FRANcrscooE

SOUSA

Sl LVA:8231 srLVA:s23r0076368

0076368 f,:?*X'í;8;,"
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Âvenida 01 de Jânei.o, s/N - centro, loão Costa - Pl

CEP: 64.765-0O0 . Ci{Pl: O1.612.580/OOO1-3O . Tel: 89. 3146-01?2
€mail: píeÍeituÍamunicipaljoaorosta@gmàil.(om

. .:.,,.r.. ,,r..., ':,'a,.,,,,.,dàr.!s.,.!, O'.,-'.,,.,""". ...', E Í:,.tuia .,,'"",.,Fr i"ran-n, ..

o



a
Prefeitu

N
ra de

oao
trabalho continual

cúusurl oÉcruat:ncgRA - DAs INFRAçôEs e slNçÔrs aoMrNrsrRATIvAs

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à

CONfnnfmÁ garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as

penalidades previstas no art. 155 a 163 da Lei n.o 14.131/2021.

paúgnero pruMgRo - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das inÍrações administrativas previstas no art. 155 desta

Lei.

PAúGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motivos de força maior, devidamente justiíicados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - fu multas aplicadas serão descontadas de pagamêntos porventura

devidos ou cobradas judicialmente.

cúusurâ DÉoMA qUARTA - Dos REcuRsos

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14.133/2021, cabem os

recursos dispostos no seu capítulo II Art 165.

cúUsUIÁ QUINTA- DA VINCULAçÃO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a

Dispensa de Licitação n." O1812O24, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares

deste Contrato, independentemente de transcrição. FRANCISCO tusinàdo dê forma

DE SOUSA drgital PoÍ FRANclsco

cúusu'Á DÉcrMA sExrA - Do FoRo srLVA:823r 00 3:Iljfi;fffjr
76368 l3:02:r e {3'oo'

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado Piauí, da Justiça Comum, para

dirimir as questóes derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e

achado conforme o presente contrato lavrado em três viat assinam as partes abaixo.

continuál

a

Avênida 01 de raneiro, S/N - CentÍo, roão Costâ - Pl
€€P:64.765-0OO. (NPl: 01.612.580/0001-30 . Tel: 89. 3{86-0122

E mail: preÍeituÍâmun i(ipalioaocostâ(ô gmail,com
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João Costa - Pt,27 de março de 2024.

Jogá Neto de Oliveira
PreÍeito Municipal

FRANCISCO DE Assinado dêforma

SOUSA 
disital plr FRANclsco

sILVA:923 1 007 SILVA:823r0076368
Dados:2024.03.27

6368 13:02:38 -03'oo'

FRANqSCO DE S SITVA
33.216.41U0OO1-28

CONTRAIADA

TESTEMUNHA

TESTEMUNHA

a

'|

Avenida O1 de laneiro, S/N - CentÍo, roão Costa - pl
t€P: 64.765.0OO . CltPl: 01.512.580/0O01-30 . Tel: 89. 3486-0122

Cmaíl: prereituramunícípaljoôocosta€)gmail,com
/


